
EDITAL Nº 3/2024/REIT - CEA/IFRO, DE 03 DE JANEIRO DE 2024

PROCESSO SEI Nº 23243.006795/2023-15
DOCUMENTO SEI Nº 2166021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA ‒ IFRO , nomeado pelo Decreto Presidencial de 13/6/2023, publicado
no DOU nº 111, de 14/6/2023, Seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
pelo Art. 67 do Regimento Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia –
IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015, e posteriores; e, em conformidade
com a Lei nº 11.892, de 29/12/2008, publicada no DOU nº 253, de 30/12/2008, Seção 1, págs. 1-
3; TORNA PÚBLICA A ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DISPOSTO NO ANEXO I DO
EDITAL Nº 32/2023/REIT - CEA/IFRO (SEI nº 2102424), de 31/10/2023, e posteriores, referente ao
Processo Seletivo Unificado – PSU 2024/1, com oferta de vagas para Cursos de Graduação, com ingresso
no 1º semestre de 2024.

 
1. Consubstanciado no subitem 18.4 do Edital nº 32/2023/REIT - CEA/IFRO (SEI nº

2102424) ‒ Cursos de Graduação, o cronograma disposto no Anexo I do mesmo Edital passa a vigorar da
seguinte forma:

CRONOGRAMA

EVENTO DATA

[...]

CONVOCAÇÃO EM 1ª CHAMADA
29/12/2023

(Publicação após às 18h)

1ª ETAPA – MATRÍCULA: Período para envio da documentação pelos candidatos
1/1/2024 até, precisamente, às 18h do dia 10/1/2024

(Documentos recebidos até às 18h, inclusive durante o final de
semana e feriados compreendidos nesse período)

2ª ETAPA – ANÁLISE DOCUMENTAL: Período para análise dos documentos pelas
CRAs/IFRO

1/1/2024 a 12/1/2024
(Até às 18h)

3ª ETAPA – RETIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: Período para retificação de
documentos para matrícula pelos candidatos

1/1/2024 até, precisamente, às 18h do dia 15/1/2024
(Documentos recebidos até às 18h, inclusive durante o final de

semana e feriados compreendidos nesse período)

4ª ETAPA – CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA: O candidato deverá acompanhar
atentamente o sistema de matrícula durante todo o período de análise de documentos

1/1/2024 a 16/1/2024
(Até às 18h)

CONVOCAÇÃO EM 2ª CHAMADA
19/1/2023

(Publicação após às 18h)

1ª ETAPA – MATRÍCULA: Período para envio da documentação pelos candidatos
20/1/2024 até, precisamente, às 18h do dia 24/1/2024

(Documentos recebidos até às 18h, inclusive durante o final de
semana e feriados compreendidos nesse período)

2ª ETAPA – ANÁLISE DOCUMENTAL: Período para análise dos documentos pelas
CRAs/IFRO

20/1/2024 a 26/1/2024
(Até às 18h)

3ª ETAPA – RETIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: Período para retificação de
documentos para matrícula pelos candidatos 

20/1/2024 até, precisamente, às 18h do dia 29/1/2024
(Documentos recebidos até às 18h, inclusive durante o final de

semana e feriados compreendidos nesse período)

4ª ETAPA – CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA: O candidato deverá acompanhar
atentamente o sistema de matrícula durante todo o período de análise de documentos

20/1/2024 a 30/1/2024
(Até às 18h)

CONVOCAÇÃO EM 3ª CHAMADA:
DIVULGAÇÃO DAS LISTAS DE CONVOCAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DE

INTERESSE NAS VAGAS REMANESCENTES

2/2/2024
(Publicação após às 18h)

CONVOCAÇÃO EM 3ª CHAMADA:
PERÍODO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NAS VAGAS

REMANESCENTES VIA SUAP (ON-LINE)

3/2/2024 até, precisamente, às 18h do dia 6/2/2024
(Manifestação até às 18h, inclusive durante o final de semana e

feriados compreendidos nesse período)

CONVOCAÇÃO EM 3ª CHAMADA:
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NAS 8/2/2024

Boletim de Serviço Eletrônico em 03/01/2024
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/06/2023&jornal=529&pagina=1
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm


VAGAS REMANESCENTES
CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA 

(Publicação após às 18h)

1ª ETAPA – MATRÍCULA: Período para envio da documentação pelos candidatos
9/2/2024 até, precisamente, às 18h do dia 13/2/2024

(Documentos recebidos até às 18h, inclusive durante o final de
semana e feriados compreendidos nesse período)

2ª ETAPA – ANÁLISE DOCUMENTAL: Período para análise dos documentos pelas
CRAs/IFRO

9/2/2024 a 15/2/2024
(Até às 18h)

3ª ETAPA – RETIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: Período para retificação de
documentos para matrícula pelos candidatos 

9/2/2024 até, precisamente, às 18h do dia 16/2/2024
(Documentos recebidos até às 18h, inclusive durante o final de

semana e feriados compreendidos nesse período)

4ª ETAPA – CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA: O candidato deverá acompanhar
atentamente o sistema de matrícula durante todo o período de análise de documentos

6/2/2024 a 19/2/2024
(Até às 18h)

ENCERRAMENTO DO PROCESSO SELETIVO UNIFICADO – PSU 2024/1 23/2/2024

*As datas e horários estabelecidos neste documento poderão sofrer alterações a qualquer momento, caso seja(m) identificado(s) erro(s) ou a necessidade de
atualização.

**Para todos os eventos do cronograma, deverá ser considerando o horário oficial do Estado de Rondônia.

2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Rondônia – IFRO, por meio da Pró-reitoria de Ensino – PROEN e da Coordenação de Exames e
Admissão – CEA.

3. As demais disposições do Edital nº 32/2023/REIT - CEA/IFRO (SEI nº 2102424) ‒
Cursos de Graduação permanecem inalteradas.

 
CARLA ADRIELE RAMOS COÊLHO

Coordenadora 
Coordenação de Exames e Admissão ‒ CEA

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO
 
 

MOISÉS JOSÉ ROSA SOUZA
Reitor

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO

Documento assinado eletronicamente por Carla Adriele Ramos Coêlho, Coordenador(a), em
03/01/2024, às 18:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Henrique Miranda de Alcântara, Reitor(a)
Substituto(a), em 03/01/2024, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2166021
e o código CRC 8022218D.

 

Referência: Processo nº 23243.006795/2023-15 SEI nº 2166021
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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